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Em// / 3 « e t . Por: 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE 
A Julian BURTE, francês, doutor em 
Recursos Hídricos pela Universidade de 
Motpellier I I , França . 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1 o É concedido a Julian BURTE , natural da França, o título de cidadão Cearense. 

Art. 2o Esta Le>ef!tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revoham-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Ho Estado d< 
fevereiíN^tfe de 2009. Ç\ \ v . / A / 
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Julian BURTE, é nascido na França. Com base no presente exposto, 

segue currículo em anexo: 

Formação: 

Doutorado Recursos Hídricos ( cotutela Univ. Motpellier II - França/ 
Universidade Federal do Ceará). Em 2005-2008. 
Mestrado em Ciência das águas no meio continental - (Univ. Montpellier II). 
Em 2004 
Diplomado de engenheiro agrónomo pelo INH (Instituto Nacional de 
Horticultra) - Angers- França com especialização em Ciências dos Solos/ 
Engenharia rural. Em 1996. 

Bacharel tipo C (série Matemáticas e ciências físicas): Em 1991. 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 
Pesquisador da FUNCEME, desenvolvendo atividades voltadas para a 
caracterização e a gestão dos pequenos recurso Hídricos no Nordeste e 
semi-árido. Em 2006. 
Consultor do" Pacto das Águas" das Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará responsável pelo eixo" Convivência com o semi-árido".. Em 2008. 
Consultor do programa de "convivência com o semi-árido" da SDA-CE. Em • 
2005. 
Tese de mestrado no IRD (Instituto de Pesquisa para o Desenvolvimento). 
Modelagem de funcionamento de um pequeno aquífero no Nordeste 
brasileiro no semi-árido. Em 2004. 
Consultoria à Prefeitura Municipal de Quixeramobim-Ce. Missão: 
Responsável técnico e científico do projeto "Pingo d'Água". Bolsa de 
extensão da FUNCAP. Em 2001. 

Responsável do programa de pesquisa aplicada desenvolvido em 

parceria em o INH(Angers- França). 
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Ressalte-se o relevante trabalho social de Julian Burte no Município de 
Quixeramobim, quando da elaboração e execução do Projetò Pingo D'água, 
facilitando a distribuição de água para os habitantes desta região. 

Isto posto, solicito aos Nobres Parlamentares o apoio necessário para 
que possamos homenageá-lo com o título de cidadão cearense, fazendo 
justiça a este que representa e muito engrandece a sociedade cearense. 
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"Nada mais valioso que uma idéia que chega na hora certa. "(Vitor Hugo) 

Os cidadãos, alvo de proposta de honraria por este deputado suscitada, são os 
responsáveis pela elaboração e execução do revolucionário projeto de convivência 
com o o semi-árido Nordestino, idealizadores que foram do Pingo D'agua. A 
experiência exitosa que consiste na perfuração de poços artesianos em áreas de 
aluvião de forma manual, simples e módica quanto aos investimentos financeiros 
mereceu ao, longos desses 10 anos de sua inauguração, aplausos locais e nacionais. O 
referido projeto incluiu e agregou valores às atividades dos pequenos produtores 
rurais no município de Quixeramobim. 

É bom que se registre que o Pingo D'água, por seu ineditismo e alcance social 
foi reconhecido nacionalmente pela Fundação Getúlio Vargas/Fundação Ford com 
o prémio nacional de Gestão Local Inovadora, pela Caixa Económica Federal com 
o laurel Melhores Práticas de Gestão.. 

A experiência de Quixeramobim, capitaneada por estes três senhores, a época 
apoiado pela gestão municipal de Quixeramobim a qual este deputado estava à frente, 
teve efeito multiplicador já que outras comunidades, com as mesmas características 
climáticas, copiaram o projeto que levou emprego e renda a pequenos trabalhadores 
que não dispunham de condições de manejo de culturas agrícolas por falta de água. 

Levando em consideração o alcance social do projeto Pingo D'água é que 
consideramos das mais justas a homenagem que ora propomos como um 
reconhecimento ao esforço e denodo de técnicos do mais alto gabarito e que 
emprestaram valorosa contribuição ao nosso Estado na política de combate ao 
desemprego e a miséria no campo. Posto isto, pedimô s deferimento desta Casa a tão 
nobre pleito. 

Cirilo Pimenta 
Deputado Estadual 
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MATERIA : (PybQjoÁ nÁ JpO^ 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

N 0 ^ 3 /2009 

Comissão de Justiça, em ÒJJjO\JMâl 

X k / \ ^ 
tado Dr. Sàrto 

residente da CCJR 



PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n/ 
Autoria: 

43/2009 
DEPUTADO (A) CIRILO PIMENTA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, 16 de-março.de 2009. 

Wafmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

ummmmmnm^mmmnmmmmmnnmmmmmmmmmmmm 

AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dra.GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS t proceder análise e emitir 
parecer. 

Fortaleza, 16 de março de 2009. 

FRANCISCO JOI UVADCANTE FILHO 
Diretor da Consutlffria Técnico - Vurldica 
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AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENTA 

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

CEARENSE A JULIAN BURTE, FRANCÊS, DOUTOR 

EM RECURSOS HÍDRICOS PELA UNIVERSIDADE DE 

MONTPELLIER II, FRANÇA. 
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PARECER 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com .o fito 
Jde emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade 
legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei 
n0 43/2009, de autoria do Exmo Senhor Deputádo Cirilo 
Pimenta, que "Concede o Título de Cidadão Cearense a 
Julian Burte, Francês, Doutor em Recursos Hídricos pela 
Universidade de Montpellier II, França." 

ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. I o , que: 
"É concedido a Julian Burte, natural da França, o TÍTULO DE 
CIDADÃO CEARENSE." 

Prescrevem os artigos I o e 2 o da Lei n 0 12.510, de 06 de 
dezembro de 1995, que: 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N* LO.083/09 

PROJETO DE LEI No43/2009 

AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENT AMT 
\ % _ 

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DrOSgADAO 

CEARENSE A JULIAN BURTE, FRANCÊS, DOUTOR 

EM RECURSOS HÍDRICOS PELA UNIVERSIDADE DE 

MONTPELLIER II, FRANÇA 

"Art. I o - A Lei poderá conceder Título 
Honorífico de Cidadão Cearense a 
brasileiro ou a estrangeiro, que haja 
prestado relevantes serviços ao Estado. 

Art. 2o - A proposta de concessão de 
Título a aue se refere o artiao I o . 
acompanhada dos dados biográficos do 
homenageado, será feita através de 
Proieto de Lei subscrito, no mínimo, de 
dois terços dos membros do Poder 
Legislativo" 

(grifo nosso) 

Determina o artigo 196, inciso I I alínea "b", do 
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução No 389, de 11/12/96), in verbis: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-
ão em": 

II - projeto: 

b) de ie i ordinária; " 
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PARECER N" LO.083/09 

PROJETO DE LEI No43/2009 

AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENTA 

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE 

CEARENSE A JULIAN BURTE, FRANCÊS, DOUTOR 

EM RECURSOS HÍDRICOS PELA UNIVERSIDADE DE 

MONTPELLIER II, FRANÇA. 

Observamos que o Nobre Parlamentar, autor da 
propositura sob exame, atendeu ao que determina a 
legislação que rege a matéria, vez que apresentou tal moção 
através projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos 
membros do Poder Legislativo Estadual, bem como anexou os 
dados biográficos do homenageado, ensejadores de mérito 
para a conquista de tal honraria. 

CONCLUSÃO 

Por todo o ponderado, somos de PARECER FAVORÁVEL 
à regular tramitação do Projeto de Lei n 0 43/2009, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Deputado Cirilo Pimenta, , vez que 
se ajusta à exegese da Lei n 0 12.510, de 06 de dezembro de 
1995, devendo ser submetido à apreciação da douta 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Augusta 
Casa. 

Atente-se, por fim, para as disposições contidas no art. 
4° da Lei n 0 12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está 
consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de 
"Cidadania Cearense" durante a Sessão Legislativa anual, 
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; 0 ft-w % PARECER N0 LO.083/09 

PROJETO DE LEI No43/2009 

AUTORIA: DEPUTADO CIRILO PIMENTA 

MATÉRIA: CONCEDE O TlTULO DÉ 

CEARENSE A JULIAN BURTE, FRANCÊS, DOUTOR 

EM RECURSOS HÍDRICOS PELA UNIVERSIDADE DE 

MONTPELLIER II, FRANÇA. 

-fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta 
Casa Legislativa com o fito de verificar se tal número foi ou 
não ultrapassado. 

E o nosso parecer, S.MJ. 

CONSULTORIA TECNICO-JURIDICA DA PROCURADORIA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 17 
de março de 2009. 

Edgard Martins Bezerra f f /Ao 
Consultor Técnico-Jurídic* 

Assessorado por: 

g ^ L ^ - S ^ 
Gilza Maria Teixeira Dias 

Mat.010026 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 02 de abril dè 2009. 

Francisco JosTUffincIes Cavalcante Pilho 
Consultoria TécnicW- Juridica 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 02 dê%bnrde-2009. 

klmlr Rosa de Sousa 
Coordefiador das Consultorias Tócnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 02 de abril de 2009. 

Leite Jucá Filho 
Procurador 
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'QJd. N° 43 /2009 

DESIGNO RELATORO SR. DEP. g^O ^A^íU^sn 

Comissão de Justiça, em ^ de /\-& fL l (— de 2009 

PARECER 

'UtfoMUéL-

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em^á de J)I£ÀA [ 

PKESriDENTE DA CCJR 

de 2009 
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LEGISLATIVA 

CEARA 
A,Cidadania em Destaque 

N0 Proj Lei 00043/09 

Data de Cadastro: 23/04/2009 

Autoria DEPUTADO CIRILO PIMENTA 

Assunto: Concede o Título de Cidadão Cearense a Julian Burte, Francês, 
Doutor em recursos hídricos pela universidade de Motpellier II, França. 

Distribuição: Por distribuição automática fica designado o Sr 

DEP. GONY ARRUDA como relator do processo em epígrafe 
/ 

Mesa Direto^, ^ £ / ^ Í / ^ 2 

Ifbpuan Diniz de Aguiar Júnior 

;hefe de Gabinete da PresidÔncia 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

GABINETE DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 
DEPUTADO GONY ARRUDA 

PARECER 
PROJETO DE LEI N.D 43/2009 

Após análise do Projeto de Lei N. 8 43/2009 , DE INTERESSE DO DEPUTADO CIRILO 

PIMENTA que concede TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A JULIAN BURTE, 

verificamos não constar oposição a tal pleito,, fato este que me leva a opinar pela 

APROVAÇÃO do referido pedido, estando ainda em consonância com o Douto 

Parecer da Procuradoria desta Casa Legislativa de acordo com as páginas 09 a 13 do 

processo supra citado e ainda, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, conforme página 14. 1 

É o parecer. 

Fortaleza, 23 de abril de 2009. 

fep. Gony Arruda 
VICE-PRESIDENTE 

APROVADO 0PARECER\ 

Oep Osmar Baipiit-4" Secretáno 
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ASSEMBLÉIA 
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CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 43/09 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
JULIAN BURTE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECU ETA: 

Art. r I- concedido o Títuio de Cidadão Cearense a Julian, Burte. natural da cidade dc 
Paris, França.1 , 

Art. 2U l-sia Lei entra em vigor-na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, çm 1 orialc/a. 

0 dc dezembro dc 2009 

"7 
RELATOR 

PRESIDENTE 
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LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE A 
JULIAN BURTE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o É concedido o Título de Cidadão Cearense a Julian Burte, natural da cidade de 
Paris, França. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de dezembro de 2009. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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